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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.004/2020-DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

“CONCEDE LICENÇA, COM VENCIMENTO, 
A SERVIDORA PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO, 
EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE SUA 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO A FIM DE CANDIDATAR-
SE A CARGO ELETIVO.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Guaraí e de acordo com a legislação em 
vigência, notadamente o art. 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar 
Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, e considerando requerimento de 
desincompatibilização para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2020;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. CONCEDER a servidora CEILA MARIA SILVA, matrícula 
funcional nº. 142, ocupante do cargo efetivo de Merendeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença com vencimentos, a 
fim de que possa concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais do ano 
em curso, desincompatibilizando-se da função ocupada, retornando às 
suas atividades em 16 de novembro de 2020,  nos termos da legislação 
de regência e precedentes do Tribunal Superior Eleitoral: LC 64/90, art. 
1º, inciso II, alínea l, Res. 21.809, 8/6/2004, Ac. 14.272, de 1/10/1996, 
Res. 18.019, de 2/4/1992.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de setembro do ano 
de 2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
                                            Prefeita Municipal          

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 405/2020-DE 25 DE AGOSTO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 3194, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO, no dia 26 de agosto de 2020, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
agosto de 2020.

GEÓRGIA CRISTINA CECCONELLO
Secretária Municipal de Saúde Interina

Portaria N° 1.980/2020
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 406/2020-DE 25 DE AGOSTO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Aldair José dos Santos Moreira, motorista, matrícula funcional 
n° 5174, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 26 de agosto de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).
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Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
agosto de 2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 408/2020-DE 27 DE AGOSTO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 01194, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de PALMAS-TO, no dia 27 de agosto de 2020, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de agosto 
de 2020.

Geórgia Cristina Cecconello
Secretária Municipal de Saúde-Interina

Portaria N° 1.980/2020
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 409/2020-DE 27 DE AGOSTO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula funcional 
n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 27 de agosto de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de agosto 
de 2020.

Geórgia Cristina Cecconello
Secretária Municipal de Saúde-Interina

Portaria N° 1.980/2020
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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